
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 13, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, para tornar obrigatória a prestação de 
assistência psicológica continuada aos atletas 
profissionais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 34 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 34. ............................................................................. 

............................................................................................. 

III •  submeter os atletas profissionais aos exames médicos e 
clínicos necessários à prática desportiva, bem como lhes garantir 
assistência psicológica continuada.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.615, de 24 de março 1998 (Lei Pelé) estabelece que, para ser 
reconhecida como formadora e fazer jus a ressarcimento por transferência de atletas, a 
entidade de prática desportiva deve preencher alguns requisitos. Entre eles, a obrigação 
de garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim como 
alimentação, transporte e convivência familiar (alínea “c” do § 2º do art. 29). 

No entanto, essa determinação atinge apenas as entidades formadoras. A 
nosso ver, todos os clubes empregadores devem prestar assistência psicológica 
continuada a seus jogadores. Trata-se de providência fundamental para a formação e 
desempenho dos atletas, que precisam ter boa saúde física e mental para enfrentar fortes 
doses de estresse e ansiedade nos momentos que antecedem e sucedem as 
competições.  

A ansiedade pode ser uma porta de entrada para as drogas e o álcool no 
meio esportivo, principalmente entre os jovens atletas. Um exemplo é o caso do jogador 
Sócrates, recentemente falecido, que admitiu sofrer de ansiedade no ambiente esportivo, 
razão pela qual se tornou dependente do álcool. 

Há que se considerar, por fim, que a falta de assistência psicológica pode 
acarretar prejuízos não apenas à pessoa do atleta, mas também ao seu clube, à sua 
família e às empresas patrocinadoras do esporte. 

Essas as razões que nos levam a apresentar o presente projeto de lei, 
solicitando o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para o 
acolhimento da proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998. 

Institui normas gerais sobre desporto e 
dá outras providências 

........................ 

Art. 29.  A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar 
com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de trabalho 
desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos.  

........................ 

§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que:  

 I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e 
complementação educacional; e  

II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:  a) estar o atleta em formação 
inscrito por ela na respectiva entidade regional de administração do desporto há, pelo 
menos, 1 (um) ano 

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em competições 
oficiais;   

c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim como 
alimentação, transporte e convivência familiar;   

........................ 

Art. 34. São deveres da entidade de prática desportiva empregadora, em especial:  

I - registrar o contrato especial de trabalho desportivo do atleta profissional na 
entidade de administração da respectiva modalidade desportiva;  

II - proporcionar aos atletas profissionais as condições necessárias à participação nas 
competições desportivas, treinos e outras atividades preparatórias ou instrumentais;  

III - submeter os atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à 
prática desportiva.  

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última 
a decisão terminativa) 
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